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EMENDA N°          /2011 ao Substitutivo do PL nº 8.035/2010 
 

 

 

(Da Sra. Fátima Bezerra) 
 

EMENDA ADITIVA 
 

 

Acresce-se à redação da Estratégia 18.3 do anexo do substitutivo ao PL 8.035 

o texto em destaque: 

Realizar prova nacional de admissão de profissionais na carreira do 

magistério, cujos resultados possam ser utilizados, por adesão, pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios, em seus respectivos concursos públicos de 

admissão desses profissionais. 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa adequar a redação do PNE à regulamentação do MEC sobre a 

prova de concurso nacional para o magistério, que tem por objetivo qualificar o 

ingresso nas carreiras docentes e, ao mesmo tempo, reduzir os contratos 

temporários na educação através de ingresso diretamente na carreira. 

 A emenda também dialoga com a Estratégia 18.1. 

 
 
 
 
Sala das Comissões,        de dezembro de 2011. 

 
 
 

Deputada Fátima Bezerra 

  


